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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NmlERO 1.356, DE 22 DE MARÇO DE 1.988 
===================-=======-=:=========== 

Autoriza o Poder Executivo a receber 
reoursoe suplementares para prosse -
gu.imento da construção do Ginásio de 
Esportes, objeto de convênio entre a 
Prefeitura Municipal de Uchoa e o G~ 
vemo do Estado, através da Secreta­
ria de Esportes e Turismo. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 11. - fioa o Poder Executivo autorizado a rece 
ber recursos financeiros suplementares para prosseguimento da 
construção do Ginásio de Esportes, objeto de convênio entre a 
Prefeitura Municipal de Uchoa e o Governo do Estado, através­
da Secretaria de Esportes e Turismo. 

Artigo 2a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Mlmicipal de Uohoa, aos 22 dias do mês de 

março do a.no de 1.988. 

DR. MIGUEL JOS:i CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, __lllm.-ee;1t1Itta°IJllc'l,j:j cado -

por afixação no local de costume pela Imprensa 

VERA 
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